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Código: 61141755 Fornecedor: R NUNES CONSTRUCOES 
 

Lote: 1 [CAMPO DE FUTEBOL DO JARDIM AEROPORTO] 
 

Item Produto Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

INSTALAÇÃO DE ALAMBRADOS EM POSTES DE CONCRETO JÁ EXISTENTES 
COM ALTURA LIVRE DE 5,0M COM TELA EM ARAME GALVANIZADO, 
MALHA 12 ESPESSURA, TOTALIZANDO 600 METROS QUADRADOS.  
RETIRADA DE TRONCOS E REMOÇÃO DE TOCOS DE ÁRVORES QUE SERÃO 
ABATIDAS PELA SEMA; REALIZAR A LIMPEZA E PREPARAÇÃO DO SOLO 
COM CALAGEM E ADUBAÇÃO PARA PLANTIO DE GRAMA DA VARIEDADE 
ESMERALDA EM LEIVA. REALIZAR A EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO EM 
CONCRETO COM ESPESSURA MINIMA DE 5 CM NO ENTORNO DO CAMPO 
TOTALIZANDO 312 METROS QUADRADOS. REALIZAR A LIMPEZA GERAL E 
RETIRADA DE ENTULHOS AO FINAL DA REFORMA E DURANTE SE 
NECESSÁRIO, DANDO A DESTINAÇÃO AMBIENTAL ADEQUADA AOS 
RESÍDUOS GERADOS DURANTE O PROCESSO DE EXECUÇÃO. É 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A VIGILÂNCIA DOS 
MATERIAIS NO LOCAL DURANTE A EXECUÇÃO DA REFORMA. 

SERVICO SERV 1 R$64.997,00 R$ 64.997,00 

Total: R$ 64.997,00 
 

Valor Total Registrado para o Fornecedor: R$ 64.997,00 (sessenta e quatro mil e novecentos e noventa e sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 12/12/2024. 
FORO: Comarca de Campo Mourão.    
 

Jair Grasso - Diretor-Presidente da FECAM Fundação de Esportes de Campo Mourão 
 

   Atos da Administração Indireta: 

IPPLAN 
 

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE 
EXTRATO DA DECISÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2/2024 
PROCESSO DIGITAL N.º: 83173/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica com potência entre 60 
KWP a 70 KWP (quilowatt pico), conectada à rede, do tipo On-Grid, compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto 
à concessionária de energia elétrica, o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, montagem, comissionamento e 
ativação de todos os equipamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento da equipe técnica, 
projetos "as built" e suporte técnico para Instituto de Pesquisa e Planejamento de Campo Mourão, desta Cidade de Campo Mourão 

 

Assim sendo, decido pelo recebimento de todas as peças recursais e no mérito decido pelo não acolhimento das razões recursais 
apresentada por CROSSOVER ENGENHARIA LTDA – EPP/SS (CNPJ nº. 10.774.459/0001-04), em observância aos princípios vinculação ao 
edital e julgamento objetivo, princípio de eficiência e economicidade, afetos à administração pública municipal. 
Pelo exposto, sob a luz do art. 149 do Regulamento Geral da Nova Lei de Licitações (Decreto Municipal nº. 10.672/2023), ratifico a decisão do 
agente de contratação e da reanálise da Comissão Permanente de Contratações (CPC) e mantenho a habilitação da recorrida J. H DA SILVA 
PEREIRA LTDA (CNPJ nº. 15.691.367/0001-76), vencedora na licitação em epígrafe, por preencher todos os requisitos estabelecidos no edital.  
Encerradas as fases de julgamento, habilitação e exaurido o recurso administrativo, adjudico o objeto sem o juízo de retratação, e homologo a 
licitação em ato único: 

 

1) Adjudico e homologo a licitação. 
2) Publique-se o extrato dessa decisão; 
3) Dê-se ciência as partes para conhecimento da presente decisão; 
4) Encaminha-se para elaboração do instrumento contratual.  

 

Carlos Alberto Facco - Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento de Campo Mourão (IPPLAN CM) Portaria n.º 214/2023 – 
GAPRE 

 
   Atos da Administração Indireta: 

PREVISCAM 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2024. 
 
A Superintendente da PREVISCAM, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RATIFICA, por este termo, a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO para a contratação do INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
05.773.229/0001-82, no valor total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), referente a taxa de inscrição da prova de certificação para 
membro do Comitê de Investimentos do RPPS – 19 CP RRPS CGINV II, a ser realizada na modalidade online. A presente contratação tem base 
no artigo, 74, inciso III, da lei 14.133/2021, c/c artigos 152 e 157, ambos do Decreto Municipal nº 10.672/2023 e considera também os 
pareceres exarados no processo administrativo protocolado sob o número n° 030/2024. 

 
Campo Mourão, 11 de dezembro de 2024. 

 
Silvane Bottega - Superintendente  

 
A PREVISCAM, através desta publicação, vem divulgar aos seus segurados e beneficiários, o calendário das reuniões ordinárias dos Órgãos 
de deliberação Colegiada e do Comitê de Investimentos para o exercício financeiro de 2025, em conformidade com o art. 3º, inciso VIII, 
alínea “g” da Portaria MPS nº 519/2011 de 24/08/2011, com as alterações feitas pela Portaria MPS nº 440/2013 de 09/10/2013:  

 
Comitê de Investimentos 

Data Horário Local 
21/01/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
18/02/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
18/03/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
15/04/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
13/05/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
16/06/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
15/07/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
19/08/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
16/09/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
14/10/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
17/11/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
09/12/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 

 
Conselho de Administração 

Data Horário Local 
23/01/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
20/02/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
20/03/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
17/04/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
15/05/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
18/06/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
17/07/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
21/08/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
18/09/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
16/10/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
19/11/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
11/12/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
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Conselho Fiscal 
Data Horário Local 

23/01/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
20/02/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
20/03/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
17/04/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
15/05/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
18/06/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
17/07/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
21/08/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
18/09/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
16/10/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
19/11/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 
11/12/2025 08:30 Sede da PREVISCAM 

 

 

Ata da 12ª Reunião Ordinária de 2024 do Comitê de Investimentos da Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Mourão - PREVISCAM, realizada aos 09 (nove) dias do mês de dezembro de 2024, às 09:00 horas, na sala de reuniões, da sede da 
PREVISCAM nesta cidade, com as presenças dos seus integrantes: da Superintendente Silvane Bottega, do Gestor Financeiro, Gerente 
Financeiro e Contador Floriano Czachorowski Júnior, da Procuradora Jurídica Gisele Francielly Tourino e do Diretor Geral e Gerente 
Previdenciário da PREVISCAM, Michael Vicente Rezende de Abreu. Inicialmente a reunião estava agendada para o dia 18 (dezoito) de 
dezembro de 2024, mas foi adiantada em virtude do recesso de final de ano. Tendo a seguinte pauta: Item 1 – Análise do cenário 
macroeconômico e expectativas de mercado; Item 2 – Deliberação quanto a Política de Investimentos para o exercício de 2025; Item 3 – 
Assuntos Gerais. A reunião foi iniciada e coordenada pelo Gestor Financeiro da PREVISCAM: Floriano Czachorowski Júnior, que iniciou os 
trabalhos com a pauta: Item 1 – Análise do cenário macroeconômico e expectativas de mercado: Em 2025, o cenário internacional será 
caracterizado por uma maior heterogeneidade nas perspectivas para o crescimento e para a inflação, com a manutenção das pressões 
inflacionárias no setor de serviços oriundas de mercados de trabalho ainda robustos fazendo com que os principais bancos centrais 
mantenham suas taxas de juros em patamar contracionista. No sentido oposto, é esperada a continuidade do processo de desaceleração 
estrutural da economia chinesa, em um contexto de ausência de pressões inflacionárias. No âmbito doméstico, o cenário é de desaceleração 
moderada do ritmo de crescimento econômico em meio a manutenção das dúvidas sobre a trajetória das contas públicas. Dado que o processo 
de desinflação foi interrompido, o Banco Central do Brasil deverá retomar o ciclo de elevação dos juros. A Selic deve ser mantida no mesmo 
patamar de alta até o final de 2025, visando a retomada do processo de desinflação. A expectativa de retorno dos investimentos passa pela 
definição de um cenário econômico que deve levar em consideração as possíveis variações que os principais indicadores podem sofrer. Para 
maior assertividade, o cenário utilizado corresponde ao apresentado no Boletim Focus, que antecede a aprovação dessa Política de 
Investimentos. O Boletim Focus é elaborado pelo GERIN - Departamento de Relacionamento com Investidores e Estudos Especiais, do Banco 
Central do Brasil, e apresenta o resumo das expectativas do mercado financeiro para a economia. Item 2 - Deliberação quanto a Política de 
Investimentos para o exercício de 2025: Informou que a consultoria de investimentos contratada apresentou a proposta, em forma de minuta, 
da Política de Investimento para o exercício de 2025 para apreciação e análise desse colegiado. A presente minuta foi disponibilizada a todos 
os presentes, tendo como diretrizes gerais: Os princípios, metodologias e parâmetros estabelecidos na Política de Investimentos buscam 
garantir, ao longo do tempo, a segurança, liquidez e rentabilidade adequadas e suficientes ao equilíbrio entre ativos e passivos da PREVISCAM, 
bem como procuram evitar a exposição excessiva a riscos através de critérios estabelecidos. A Política de Investimentos entrará em vigor em 
01 de janeiro de 2025. O horizonte de planejamento utilizado na sua elaboração compreende o período de 12 meses que se estende de janeiro 
a dezembro de 2025. O referido documento está de acordo com a Resolução CMN nº 4.963/2021 e a Portaria MTP nº 1.467/2022 que dispõem 
sobre as aplicações e sobre o monitoramento dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social instituídos pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como estabelece os parâmetros mínimos para as alocações de recursos e limites utilizados, sejam 
eles de concentração por veículo, emissor e ou segmento; o modelo de gestão a ser utilizado;  a meta de rentabilidade perseguida e seus 
acompanhamentos. Adicionalmente trata da metodologia adotada para o apreçamento dos ativos financeiros e gerenciamento de riscos, em 
consonância com as definições constantes na Resolução CMN nº 4.963/2021 e na Portaria MTP nº 1.467/2022. Em havendo mudanças na 
legislação que de alguma forma tornem as diretrizes inadequadas, durante a vigência da Política de Investimentos, os seus procedimentos 
serão alterados gradativamente, de forma a evitar perdas de rentabilidade ou exposição desnecessária a riscos, conforme definições constantes 
na Resolução CMN nº 4.963/2021 e na Portaria MTP nº 1.467/2022. Caso seja necessário, deve ser elaborado um plano de adequação, com 
critérios e prazos para a sua execução, sempre com o objetivo de preservar os interesses da PREVISCAM, desde que este plano não seja 
contrário ao arcabouço legal constituído. Se nesse plano de adequação o prazo de enquadramento estabelecido pelas disposições transitórias 
da nova legislação for excedido, a PREVISCAM, deverá comunicar oficialmente a Secretaria de Previdência do Ministério da Previdência Social. 


